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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBL:B:rl\. LEGISLA Tiv A 
. '-, ~. ; ',: 

LEI N2-l 992, de 14 de novembr~'de 1963. 

Abre no Tesouro do Estado, Q, 

crédito especial de Cr$ 200.000,00 , 
para o fim que especifica. 

o PRESIDENTE DA ASSEJ,rBLtIA LEGISLATIVA DO ESTADO "DE' 
MATO GROSSO: 

Faz saber que a Assembléia Legislativa do Estad. 'dd •• 
ereta e eu promulgo nos termos do § ~2~ d. artigo 16; 
C01stituição do Estado, a segui1t~ lei; 

, " 

Ar11igo 12 - Fica aberto, no Tesouro do EstadG, ocr.!.: 
elito especial na importância de Cr$ 200.000,00 (duzeatos, - '. 
mil cruzeiros), para aux:f.lio à Maternidade de Uioaque" de.!", 
tinado a atender as parturientes reco'nhecidamente pobres. ,-

Artigo 22 - A despesa decorrente da presente lei, ,cer­
rerá à c'onta do excessó de arrecadação que os indiees ",' téi­
nicos : autorizam prever.' ," 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de 'sua' 
publicação, revogadas as disposições em contrário. " 

Assembléia Legisla.tiva do .l!:stado, em Cliiabá, 14 de ll.2., 
vembro de 1963. 

41874
Texto digitado
Autor: Deputado Carlos Medeiros

41874
Texto digitado




